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Art. 1o- Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.017, DE 22 DE AGOSTO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria no- 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1o- do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
no- 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC no- 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.018, DE 22 DE AGOSTO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria no- 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1o- do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
no- 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC no- 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.019, DE 22 DE AGOSTO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria no- 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1o- do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
no- 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC no- 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.020, DE 22 DE AGOSTO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria no- 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1o- do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
no- 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC no- 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve:

Art. 1o- . Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.021, DE 22 DE AGOSTO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria no- . 1003, de
22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012,

tendo em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1o-

do Art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria no- . 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC No- . 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1o- Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas, em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.087, DE 23 DE AGSOTO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria no- 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1o- do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
no- 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC no- 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1o- Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 13 de agosto de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, e considerando o art. 63, I,
da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve NÃO CONHE-
CER, POR INTEMPESTIVIDADE, o(s) recurso(s) interposto(s) ao(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: STARMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
25743.342995/2009-16 - AIS: 441199/09-4 GGPAF/ANVISA

A Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: ANIDRO DO BRASIL EXTRAÇÕES S.A.
25759.665315/2008-21 - AIS:856871/08-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: EMS S/A
25759.094516/2006-79 - AIS:124884/06-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
AUTUADO: SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTES AEREO S.A
25761.003002/2006-73 - AIS:681462/06-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS)

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 949, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Habilita estabelecimentos de saúde como
Unidade de Mamografia Móvel (código
32.01).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria no- 2.304/GM/MS, de 4 de outubro

de 2012, que institui o programa de Mamografia Móvel no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria no- 1.228/SAS/MS, de 30 de outubro
de 2012, que regulamenta a habilitação para o Programa de Ma-
mografia Móvel;

Considerando a Portaria no- 827/SAS/MS, de 23 de julho de
2013, que inclui incremento de 44,88% no valor do componente SA
do procedimento Mamografia bilateral para rastreamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção
ás Pessoas com Doenças do Departamento de Articulação de Redes
de Atenção á Saúde da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde (Crônicas/DARAS/SAS/MS), resolve:

Art. 1o- Ficam habilitados os estabelecimentos de saúde a
seguir, como Unidade de Mamografia Móvel (código 32.01):

Estabelecimento -
Município/UF

CNES Mantenedora Habilitação CNPJ

GBM Soluções 1
- Palmas/TO

7310242 GEBRAMED CO-
MERCIO E RE-

P R E S E N TA Ç Õ E S
LT D A

Unidade de
Mamografia

Móvel

05084690000632

GBM Soluções 2
- Palmas/TO

7310285 GEBRAMED CO-
MERCIO E RE-

P R E S E N TA Ç Õ E S
LT D A

Unidade de
Mamografia

Móvel

05084690000632

Art. 2o- O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
sendo os recursos disponibilizados ao Fundo Estadual de Saúde do
Tocantins, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC), após apuração no Banco de Dados do Sistema de Infor-
mações Ambulatoriais.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 950, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Aplica o efeito suspensivo ao Recurso in-
terposto pela Sociedade de Assistência à
Maternidade Escola Assis Chateaubriand,
com sede em Fortaleza (CE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei no- 12.101, de 27 de novembro de 2009,

e suas alterações, regulamentada pelo Decreto no- 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando os art. 2o- , 51 e § 2o- do art. 52 da Portaria no-

1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica no- 702/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que versa sobre o Recurso Administrativo SIPAR/MS
no- 25000.120518/2013-12, resolve:

Art. 1o- Fica aplicado o efeito suspensivo ao Recurso in-
terposto pela Sociedade de Assistência à Maternidade Escola Assis
Chateaubriand, com sede em Fortaleza (CE), inscrita no CNPJ no-

07.206.048/0001-08, contra a decisão de indeferimento da Renovação
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, Processo MS no- 25000.044491/2010-10 (CNAS no-

71000.091229/2009-30), publicada por meio da Portaria no-

613/SAS/MS, de 6 de junho de 2013, no Diário Oficial da União no-

108, de 7 de junho de 2013, fundamentado no parágrafo único do art.
46 do Decreto no- 7.237/2010.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 33, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde do medicamento everolimo para o trata-
mento do câncer de mama avançado na pós-menopausa em trâmite
nos autos do processo MS/SIPAR no- 25000.053570/2013-56 apre-
sentado pela Novartis Biociências S.A. Fica estabelecido o prazo de
20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / v i s u a l i z a r _ t e x -
to.cfm?idtxt=39823&janela=1

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 40, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Decisão de não incorporar o medicamento
rituximabe para o tratamento de linfoma
não Hodgkin de células B, folicular, CD20
positivo nas condições propostas pelo de-
mandante (indução e manutenção em pri-
meira linha) no Sistema Único de Saúde
(SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:
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Art. 1o- Fica não incorporado o medicamento rituximabe para
o tratamento de linfoma não Hodgkin de células B, folicular, CD20
positivo nas condições propostas pelo demandante (indução e ma-
nutenção em primeira linha) no SUS

Art. 2o- O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
de.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1611 .

Art. 3o- A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 41, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Decisão de não incorporar o medicamento
paricalcitol em substituição ao calcitriol in-
travenoso, conforme proposta da empresa,
para o tratamento e prevenção do hiper-
paratireoidismo secundário (HPTS) asso-
ciado à insuficiência renal crônica no Sis-
tema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1o- Fica não incorporado o medicamento paricalcitol em
substituição ao calcitriol intravenoso, conforme proposta da empresa,
para o tratamento e prevenção do hiperparatireoidismo secundário
(HPTS) associado à insuficiência renal crônica no SUS.

Art. 2o- O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 37, DE 22 DE AGOSTO DE 2013

Proposta de alteração do Anexo I do Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC Prestado no Regime Público, aprovado
pela Resolução nº 424, de 6 de dezembro de 2005, e do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN, Anexo II à Resolução nº 263, de 8 de junho de 2001, para inserir: a) o município de
Paraíso das Águas, no estado do Mato Grosso do Sul, na Área de Tarifação 672K (Costa Rica), e atribuir-lhe o Código Nacional 67; b) o município de Mojuí dos Campos, no estado do Pará,
na Área de Tarifação 915 (Santarém), e atribuir-lhe o Código Nacional 93; c) o município de Pinto Bandeira, no estado do Rio Grande do Sul, na Área de Tarifação 542C (Bento Gonçalves),
e atribuir-lhe o Código Nacional 54; d) o município de Pescaria Brava, no estado de Santa Catarina, na Área de Tarifação 486 (Tubarão), e atribuir-lhe o Código Nacional 48; e, e) o município
de Balneário Rincão, no estado de Santa Catarina, na Área de Tarifação 484 (Criciúma), e atribuir-lhe o Código Nacional 48.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou, em sua Reunião nº 709, realizada em 15 de agosto de 2013, submeter a comentários
e sugestões do público geral, nos termos do art. 42 de Lei nº 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da Anatel e do constante dos autos do Processo nº 53500.003932/2013, a Proposta de alteração do Anexo I
do Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC Prestado no Regime Público, aprovado pela Resolução 424, de 6 de dezembro de 2005, e do Plano
Geral de Códigos Nacionais - PGCN, Anexo II à Resolução nº 263, de 8 de junho de 2001, para definir as áreas de tarifação e códigos nacionais dos municípios de Paraíso das Águas-MS, Mojuí dos Campos-PA,
Pinto Bandeira-RS, Pescaria Brava-SC e Balneário Rincão-SC.

O texto completo da proposta de alteração estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito, e na página da Anatel na Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br/, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 25 de setembro de 2013.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do dia 25 de setembro de 2013, para:
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Superintendência de Planejamento e Regulamentação - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 37, DE 22 DE AGOSTO DE 2013
Proposta de alteração do Anexo I do Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC Prestado no Regime Público, aprovado pela Resolução

nº 424, de 6 de dezembro de 2005, e do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN, Anexo II à Resolução nº 263, de 8 de junho de 2001, para definir as áreas de tarifação e códigos nacionais dos municípios de
Paraíso das Águas-MS, Mojuí dos Campos-PA, Pinto Bandeira-RS, Pescaria Brava-SC e Balneário Rincão-SC

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo - Biblioteca
70070-940 - Brasília-DF
Fax: (61) 2312-2002
Telefone: (61) 2312-1331
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ

DESPACHO DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta (R$) Enquadramento Legal Despacho
53563.000900/2009 TACOM PROJETOS DE BILHETAGEM INTELEGENTE LTDA. Te r e s i n a / P I 01.005.845/0009-90 1.080,00 Art. 55, IV, "c", resolução nº 242, de 30/11/2000. S/N/2012 de 08/08/2012
53560.002266/2012 FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ -

FUNTELC
Fortaleza/CE 09.470.303/0001-42 2.160,00 Art. 163 e Art. 173, II, da Lei n.º 9472/97 401/2012 de 21/01/2013

53566.001319/2010 DIEGO GUNS DA SILVA SOUZA Parnaíba/PI 032.402.133-03 3.850,00 Art. 163 e Art. 173, II, da Lei 9.472/97, e Art. 55, inciso V, "b", Res.
nº 242/2000.

2048/2011 de 15/03/2011

Art. 3o- A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 42, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Decisão de não incorporar o medicamento
natalizumabe 300mg para esclerose múltipla
remitente recorrente em segunda linha de tra-
tamento no Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1o- Fica não incorporado o medicamento natalizumabe
300mg para esclerose múltipla remitente recorrente em segunda linha
de tratamento no SUS.

Art. 2o- O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3o- A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 43, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

Decisão de não incorporar o medicamento
mesalazina sachê 2g para o tratamento da
retocolite ulcerativa no Sistema Único de
Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 173, DE 22 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.030201/2013-01, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir de 17 de agosto de
2013, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de funcio-
namento da pessoa jurídica INSPELOG INSPEÇÃO VEICULAR LT-
DA-ME, CNPJ: 10.711.245/0001-80, situada no Município de Duque
de Caxias - RJ, na Rodovia Washington Luiz, nº 13.920, Chácaras
Rio Petrópolis, CEP 25.213-005 para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos em 01 de setembro de 2013, quando fica
revogada a Portaria DENATRAN nº 391 de 31 de agosto de 2009,
publicada no DOU de 01 de setembro de 2009, Seção 1, Página 68.

MORVAM COTRIM DUARTE

Art. 1o- Fica não incorporado o medicamento mesalazina sa-
chê 2g para o tratamento da retocolite ulcerativa no SUS.

Art. 2o- O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre esse me-
dicamento estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3o- A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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